
FONEPI – REUNIÃO 30/08/2024 

PAUTA: 

 

 

1- Resumo da visita em Douradina / MS 

2- Possível parceria com a Amazon para treinamento indígena 

3- Parecer sobre Registros indígenas; 

4- Análise de minuta de ato normativo encaminhado ao Fonepi pela 

Conselheira Daniela Madeira, acerca do consentimento livre, prévio e 

informado das comunidades indígenas; SEI 05035/2024 

5- o que ocorrer. 



FONEPI  

Extrato da Reunião – 30/08/2024: 

 

Presentes: 

Conselheiro João Paulo Schoucair  

(Presidente) 

Dra. Carolina Augusta de Mendonça Rodrigues dos Santos 

Dr. Rafael Modesto dos Santos 

Dr. André Paulo dos Santos Pereira 

Dra. Juliana de Paula Batista 

Dr. Iorranis - Representante da APIB 

Dr. Orman Ribeiro - CNJ 

Dra. Natália Albuquerque Dino de Castro e Costa - CNJ 

 

  

 

Item 1: Resumo da visita em Douradina / MS 

 O Conselheiro João Paulo Schoucair fez relato sobre a visita à região 

da retomada da comunidade indígena Guarani Kaiowa, em 

Douradina/MS, realizada no dia 29/08/2024, atendendo a convite da 

APIB.  

Foi exposta a situação de alta tensão vivenciada na área, bem como 

a alta vulnerabilidade dos indígenas que se encontram no 

acampamento, inclusive com privação de acesso a água, escola e 

atendimento médico. Houve pessoas baleadas recentemente e que 

ainda carregam os respectivos projéteis alojados ao corpo, 

demandando assistência médica adequada. 

Foram mantidos contatos com o Juízo Titular da Vara Federal de 

Dorados/MS e com o Ministério Público Federal da Comarca de 

Dourados/MS, bem como realizadas audiências com o Governador do 

Estado do MS, com o Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

e com o Procurador Geral de Justiça do MPE/MS.   



De forma emergencial, o Governador do Estado se comprometeu a 

providenciar adequado atendimento médico às pessoas necessitadas, 

bem como a mediar conversas com os proprietários rurais envolvidos 

no conflito.  

O Procurador-Geral de Justiça do MPE/MS se dispôs a acompanhar o 

caso e a cobrar o Poder Executivo estadual quanto à adoção das 

políticas públicas necessárias a assegurar direitos básicos dos 

indígenas da região da retomada em Douradina/MS. 

Também foi sugerido que a Comissão Nacional de Soluções 

Fundiárias, cuja intervenção foi negada pelo juiz, fosse envolvida para 

mediar a situação, e que um relatório da missão fosse compartilhado 

com autoridades relevantes para pressionar pela resolução do 

impasse. 

O Conselheiro destacou que a situação no TRF3 está estagnada há 

quase uma década, e que é necessário um esforço coordenado entre 

várias partes para avançar no processo e resolver o conflito. A 

importância de sensibilizar autoridades e mediadores para a gravidade 

da crise foi enfatizada, visando atender às necessidades imediatas da 

comunidade. 

 

Deliberações:  

 

Serão oficiadas as seguintes autoridades, a fim de buscar atender, dentro 

da área de atuação de cada uma, às demandas emergenciais da área de 

conflito e avançar no processo de pacificação local: 

- Governador do Estado do MS, Procurador Geral de Justiça do MPE/MS; 

- Juiz Federal competente para decidir sobre o conflito; 

- Presidência do TRF 3ª Região; 

- Conselheiro Presidente do Comitê Executivo Nacional de Soluções 

Fundiárias do CNJ. 

 

 

Responsável: Orman Ribeiro – Gabinete da Presidência do Fonepi/CNJ 

 



 

 

Item 2: Possível parceria com a Amazon para treinamento indígena 

 O Conselheiro João Paulo Schoucair apresentou a ideia de possível 

parceria do Fonepi/CNJ com a Amazon Brasil para oferecer treinamento 

a comunidades indígenas.  

Foi explicado, em linhas gerais, que a proposta da Amazon inclui três 

etapas: letramento digital para iniciantes, treinamento avançado com 

certificação, e, por fim, a inserção dos treinados no mercado de trabalho 

com o apoio de empresas parceiras. 

Foi marcada nova reunião com os representantes da Amazon para o dia 

04/09/2024. 

 

Deliberação: 

 

Foi aprovada a continuação das conversas com a empresa e a marcação 

de futura reunião do Fonepi para apresentação do projeto pelos 

representantes da Amazon aos membros do Colegiado.  

Ajustou-se que haverá, em data a ser designada, a assinatura simbólica 

de uma declaração de intenções para aprofundar os estudos e iniciar as 

discussões.  

 

Responsável: Orman Ribeiro – Gabinete da Presidência do Fonepi/CNJ 

 

Item 3: Parecer sobre Registros indígenas; 

 Estão pendentes Parecer do Fonepi nos Pedidos de Providências nº 

6639-63 e 1019-02, que tratam do registro indígena. 

No dia 28/08/2024, foram oficiadas a Funai e o CNPI, a pedido da 

primeira, para que encaminhem nova manifestação sobre o tema, para 

posterior apresentação do Parecer pelo grupo que já havia sido designado 

para relatar o caso. 

 



Relatora: Dra. Lívia Peres 

Subgrupo designado para o tema: 

 

Dra. Eliana Torelly  

Dra. Lívia Peres 

Dr. Jônatas Andrade 

Dr. Matheus Antunes 

Dr. Maurício Terena 

Dra. Carla Eugênia 

 

Item 4: Análise de minuta de ato normativo encaminhado ao Fonepi pela 

Conselheira Daniela Madeira, acerca do consentimento livre, prévio e 

informado das comunidades indígenas; (SEI 05035/2024) 

Deliberação: 

 

O Dr, Jônatas Andrade foi designado pelo Presidente do Fonepi, com a 

concordância do Colegiado, para analisar o tema e produzir a respectiva 

manifestação, que será analisada em futura reunião. 

 

 

  


